
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 

DE LEI Nº 5864, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE 

A CARREIRA TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL, INSTITUI O PROGRAMA DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - 

PL586416 

 
 

Dispõe sobre a Carreira Tributária e 

Aduaneira da Receita Federal do Brasil, 

institui o Programa de Remuneração 

Variável da Receita Federal do Brasil e 

dá outras providências. 

 

EMENDA Nº 

O art. 12 do substitutivo do relator ao PL 5.864/16, passar a vigorar com as 

seguintes alterações, e em virtude dessas alterações suprima-se o §5º, do art. 

12 do referido substitutivo: 

“Art. 12. Nos três meses subsequentes à entrada em vigor desta Lei será pago 

o Bônus de Eficiência na Atividade Tributária e Aduaneira no valor mensal de: 

 I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para os ocupantes do Cargo de AuditorFiscal 

da Receita Federal do Brasil; e  

II - R$ 3.000,00 (três mil reais), para os ocupantes do cargo de Analista 

Tributário da Receita Federal do Brasil.  

III – R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para os servidores integrantes 

do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, lotados e/ou 

em exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

...................................................................................................... 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a partir de 1º de janeiro de 2017 até o 

mês de produção dos efeitos do ato de que trata o § 3º do art. 7º, serão pagos, 

mensalmente, os valores de R$ 3.000,00 (três mil reais), aos ocupantes do 



Cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, de R$ 1.800,00 (um mil e 

oitocentos reais) para os ocupantes do cargo de Analista-Tributário da Receita 

Federal do Brasil e de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para os 

ocupantes de cargos do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda – 

PECFAZ, lotados e/ou em exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

concedidos a título de antecipação de cumprimento de metas, sujeitos a 

ajustes no período subsequente.  

.............................................................................................................” 

 

Sala da Comissão, em          de                            , de 2016 

 

 

 

MAJOR OLIMPIO 
DEPUTADO FEDERAL 
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